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prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data da Liquidação da 

Despesa, a qual está condicionada à apresentação da Nota Fiscal 

eletrônica junto à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, de-

vidamente atestada pela fiscalização, desde que cumpridas todas as 

formalidades legais e contratuais previstas.

AUTORIZAÇÃO: Autorização do Ordenador de Despesa, doc. 

SEI- 01147167, Solicitação de Empenho, doc. SEI-01209590, 

constantes no Processo SEI-2026-04000174.

FISCAIS DESIGNADOS: Felipe Campos Voto, matrícula nº 

17415 e CPF n° 082.446.46*-**, como titular e Geni Araújo Lira, 

matrícula nº 32743 e CPF n° 289.788.67*-**, como suplente. 

DATA DO EMPENHO: 07/05/2026.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

25 DE MAIO DE 2026

JOSÉ ESSIOMAR GOMES DA SILVA

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PORTARIA Nº 024/2026/SPDC

O SECRETÁRIO DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, usando 

de suas atribuições, com base na lei 14.133/2021.

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os servidores abaixo relacionados, para 

realizarem o acompanhamento, a fiscalização e a gestão do referen-

te ao  processo de participação SEI-nº 2026-14000274, referente 

a Aquisição de Desktop Padrão I e II  do Processo Principal  nº 

SEI-2024-13001615, para atender as demandas da Secretaria de 

Proteção e Defesa Civil

FISCAL:         Edson Eduardo dos Santos, matrícula 30068

SUPLENTE: Leandro da Silva Nunes, matrícula 11742

GESTOR: Carlos Luis Machado, matrícula 3452

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a contar a partir de 19 de maio de 2026.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,

25 DE MAIO DE 2026.

LEANDRO DA SILVA NUNES

SECRETÁRIO DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL (INTERINO)

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

Servidor: ANTÔNIO CARLOS DA SILVA SOMBRA

Ato: Portaria nº 075/2026/ANGRAPREV (SEI nº 2025 - 

23000650)

Data: 09/04/2026

Validade: 09/04/2026

Publicação: 09/04/2026

Ficam fixados os proventos mensais de inatividade do servidor AN-

TÔNIO CARLOS DA SILVA SOMBRA, Docente II, matrícula 

12409, Referência 600, do Grupo Funcional do Magistério, da 

Parte Permanente da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, apo-

sentado através da Portaria nº 075/2026/ANGRAPREV de 09 de 

abril de 2026, publicada em 09 de abril de 2026, com validade a 

partir de 09 de abril de 2026, conforme parcela abaixo:

Proventos de Aposentadoria (Artigos 20, incisos I, II, II, IV, 22 § 

3º e 27, parágrafo único, da Lei Complementar nº 014, de 21 de 

Dezembro de 2021 e Portaria MPS/MF nº 13/2026 do Ministério 

da Previdência Social e da Fazenda)

TOTAL.....................................................................R$ 5.853,62

ANGRA DOS REIS, 21 DE MAIO DE 2026

LUIZÉLIA GOMES

COORDENADORA DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS 

 PEDRO CAUISA DA CUNHA MIGUEL SOUZA

DIRETOR DE BENEFÍCIOS 

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

DIRETOR-PRESIDENTE DO ANGRAPREV

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

Servidora: MARILZA ALEXANDRE SABINO

Ato: Portaria nº 086/2026/ANGRAPREV (SEI nº 2026 - 

23000181)

Data: 04/05/2026
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Validade: 05/05/2026

Publicação: 05/05/2026

Ficam fixados os proventos mensais de inatividade da servido-

ra MARILZA ALEXANDRE SABINO, Docente I, matrícula 

17900, Referência 400, do Grupo Funcional do Magistério,  da 

Parte Permanente da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, apo-

sentada através da Portaria nº 086/2026/ANGRAPREV de 04 de 

maio de 2026, publicada em 05 de maio de 2026, com validade a 

partir de 05 de maio de 2026, conforme parcela abaixo:

Proventos de Aposentadoria (Artigos 20, incisos I, II, II, IV e 27, 

parágrafo único, da Lei Complementar nº 014, de 21 de Dezem-

bro de 2021 e Portaria MPS/MF nº 13/2026 do Ministério da 

Previdência Social e da Fazenda)

TOTAL......................................................................R$3.724,04

ANGRA DOS REIS, 21 DE MAIO DE 2026

LUIZÉLIA GOMES

COORDENADORA DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS 

 PEDRO CAUISA DA CUNHA MIGUEL SOUZA

DIRETOR DE BENEFÍCIOS 

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

DIRETOR-PRESIDENTE DO ANGRAPREV

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

Servidora: ADRIANA TEIXEIRA

Ato: Portaria nº 070/2026/ANGRAPREV (SEI nº 2026 - 

23000133)

Data: 24/03/2026

Validade: 25/03/2026

Publicação: 25/03/2026

Ficam fixados os proventos mensais de inatividade da servidora 

ADRIANA TEIXEIRA, Docente I, matrícula 2850, Referência 

401, do Grupo Funcional do Magistério, da Parte Permanente 

da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, aposentada através da 

Portaria nº 070/2026/ANGRAPREV de 24 de março de 2026, 

publicada em 25 de março de 2026, com validade a partir de 25 de 

março de 2026, conforme parcelas abaixo discriminadas:

Vencimento Base (Artigo 19, Incisos I, II, III, IV e V, da Lei Com-

plementar nº 014, de 21 de dezembro de 2021, Leis Municipais nº 

034/90 e nº 043/90 e Lei Municipal nº 4.552/2026)..R$10.659,18

Triênio Lei 34,80 % (Lei Municipal nº 1857/2007)....R$4.683,44

Grat. de Incentivo à Escolaridade 7% (Lei Municipal nº 1891/2

007).............................................................................R$541,62

Progressão - PCCR 6% (Lei Municipal nº 1857/2007)....R$464,25      

Incorporação  (Lei Municipal nº 2724/2011).............R$2.798,97

TOTAL....................................................................R$19.147,46

ANGRA DOS REIS, 21 DE MAIO DE 2026

LUIZÉLIA GOMES

COORDENADORA DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS 

 PEDRO CAUISA DA CUNHA MIGUEL SOUZA

DIRETOR DE BENEFÍCIOS 

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

DIRETOR-PRESIDENTE DO ANGRAPREV

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS

Servidor: CARLOS EDUARDO SICSU GRILLO

Ato: Portaria nº 080/2026/ANGRAPREV (SEI nº 2026 - 

23000228)

Data: 17/04/2026

Validade: 20/04/2026

Publicação: 20/04/2026

Ficam fixados os proventos mensais de inatividade do servidor 

CARLOS EDUARDO SICSU GRILLO, Docente II, matrícula 

4922, Referência 600, do Grupo Funcional do Magistério, da 

Parte Permanente da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, 

aposentado através da Portaria nº 080/2026/ANGRAPREV de 

17 de abril de 2026, publicada em 20 de abril de 2026, com va-

lidade a partir de 20 de abril de 2026, conforme parcelas abaixo 

discriminadas:

Vencimento Base (Artigo 19, Incisos I, II, III, IV e V, § 2°, da Lei 

Complementar nº 014, de 21 de dezembro de 2021, Leis Muni-

cipais nº 034/90 e nº 043/90 e Lei Municipal nº 4.552/2026)...

..................................................................................R$9.281,93

Triênio Lei 34,80 % (Lei Municipal nº 1857/2007)....R$3.230,11

Grat. de Incentivo à Escolaridade 8% (Lei Municipal nº 1891/2

007).............................................................................R$516,57      

TOTAL....................................................................R$13.028,61 

ANGRA DOS REIS, 21 DE MAIO DE 2026


